ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITACIO PESSOA

Gabinete do Deputado Sargento Neto

INDICACAO N® 418 /2023.

Senhor Presidente,

INDICO, nos termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa (Resolucao n.2 1.578/2012), ao Excelentissimo Senhor Jodo Azevedo Lins
Filho, Governador do Estado da Paraiba, a ado¢do da iniciativa de Projeto de Lei que
institui o Nucleo de Referéncia em Reabilitacdo de Atuacao Hospitalar/urgéncia e
emergeéncia, vinculado a acao pré-deficiéncia.

JUSTIFICATIVA

A implementac¢do do Nucleo de Referéncia em Reabilitagdo de Atuagao
Hospitalar/Urgéncia e Emergéncia, vinculado a acdo pré-deficiéncia, pelo Governo do
Estado da Paraiba, é uma medida estratégica e essencial para assegurar uma abordagem
abrangente e eficaz no cuidado com a satide da populacgdo. Este nicleo se configura como
uma resposta indispensavel para atender as necessidades emergenciais de pacientes em
situagoes criticas, bem como para prevenir deficiéncias permanentes ou agravamento de
condigdes ja existentes.

A atuacdo hospitalar e em situacdes de urgéncia e emergéncia demanda
uma abordagem especifica, visando nao apenas a estabiliza¢do fisica dos pacientes, mas
também a prevencdo de sequelas e a promocdo da reabilitacdo precoce. Muitas vezes, o
momento inicial de um quadro de saude critico é determinante para o prognostico futuro,
e é nesse contexto que o Nucleo de Referéncia em Reabilitacdo desempenha um papel
crucial.

A criacdo do Nucleo de Referéncia ndo sé aprimora a eficiéncia no
atendimento hospitalar, mas também integra os servicos de saude de forma a otimizar a
continuidade do cuidado ao longo do tempo. Esse enfoque integrado é fundamental para
garantir uma transicao fluida entre as fases agudas do tratamento e os processos de
reabilitacao.

Outro ponto crucial que se reveste de grande importancia, o nucleo
proporciona capacitagdo especifica para os profissionais de saude envolvidos,
assegurando que estejam devidamente preparados para lidar com situa¢des de urgéncia,
emergéncia e reabilitagdo. Isso contribui para a elevacdo do padrao de cuidado oferecido
nos servicos de saude do estado.
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Casa de Epitacio Pessoa, Sala das Sessdes em 14 de dezembro de 2023.

o Deputado Estadual
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